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Estada de São Paulo (Balado* Unidos do Brasil) i— 1 " " - " • ...: ,_ 1 1 a. 

— Dispõe sobre criação de u m ginásio esta* 
dual no bairro da Parada Inglesa, do município 
da C a p i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : , ! 
Ar t igo l.o — Ê cr iado u m ginásio estadual no ba i r ro 

da Parada Inglesa, do município da C a p i t a l , observadas, 
RS disposições das legislações Icdera l i estadual referentes , 
ao ensino secundário. ' 

Ar t igo 2.o — O ginásio ora cr iado funcionará no pe
ríodo noturno, no edifício do G r u p o Esco lar "Frei G a l -
rto", no referido b a i r r o . 

Ar t i go 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que 
te der a instalação do estabelecimento ora cr iado cons ig
nará dotações adequadas a atender ás respectivas d e s - ; 
pesas. j 

Ar t igo 4'o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de 
n a publicação. 

Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 

de maio de 19~8. 
JÂN IO Q U A D R O S 
V icente de P a u l a Lima 

.publicada n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de maio de 1938. j 

' Ca r l os de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r 
G e r a l . 

L E I N . 4.748, D E 20 D E M A I O D E 1958 . 

— Autor i za a Esco la N o r m a l e Ginásio E s t a - j 
d u a l de Osvaldo Crm a fiirpíonar copio Co'é?io. i 

. O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D 3 S A O P A U L O : j 
1 "Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 1 
Ar t i go l .o — F i c a autorizado a funr ionax. como Colé

gio, uma vez obt ida a .nc^éssíria autorização federal , a 
Escola N o r m a l e Ginásio Estadua l de Osvaldo C r u z . 

* A r t i g o 2,o — As desnesas com a execução da presente •. 
lei correrão ;x>r conta da verba própria do orçamento. I 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua I' 
; ublicacão. ! 

A r t i g o 4.0 — . R e v o r a m - s e as disrosiríões em contrário. 
Paláeio do Governo do Estado de São Pau lo , áos 20 

de ma io de 19 7 S. . j 
JÂNIO Q U A D R O S I 
Vicente de Paula L i m a 

P u b l i c a d a na D i re to r ia G e r a l d a Secre tar ia de Estado •' 
dos Negócios do Governo, aos 20 de maio de 1958. ! 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th — D i r e to r ! 

G e r a l . I 
I 

L E I N . 4.749, D E 20 D E M A I O D E 1958 

Trans fo rma em Inst i tuto de Educação a Esco 
l a No rma l de Orlândía. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a t rans fo rmada em Inst i tuto de E d u 

cação a Esco la N o r m a l de Orlànüia, que func i ona jun to 
ao Coléçio Es tadua l . 

A r t i go 2.o Passarão pa ra o Ins t i tuto o ra cr iado as 
instalações, móveis, pessoal e verbas orçam sntárias r e 
lat ivos ã Esco la N o r m a l de Orlâvdia. 

Ar t i go 3 . 0 — O Colégio Es t adua l remanescente da 
• transformação operada por es*a l e i poderá func ionar em 
anexo ao Inst i tuto de Educação, desde que não contrar ie 
as no rmas pedagógicas próprias do ensino n o r m a l e o per 
m i t a m as rMv>:7õ"3 mater ia is do edifício que servirá de 
«ede ao referido estabelecimento. 

Ar t i go 4.o — A l e i orçamentária do exercício c m que 
Be der a instalação do Ins t i tuto de Educação de qua t ra ta 
esta le i consignará verbas necessárias a ' ocorrer as res
pect ivas despesas. 

Artifto 5.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua 
"publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 
de maio de 1958. 

• JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G T O I d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, acs 20 do maio de 1958. 

Car l es de Albuquerque Se i f f a r th y 
Dire to r G e r a l 

L E I Bf. 4.750, D E 20 D E M A I O D E 1958 

Dísjiõe sobre conhevimento de "Habeas Cor
p u s " nos dias que não houver expediente foren
se. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — O Presidente do T r i b u n a l de Justiça 

fará, mensalmente e por escala, a designação de juízes de 
dire i to das Varas C r i m i n a i s da C o m a r c a da C a p i t a l do 
Estado , p a r a o f i m de conhecerem, nos domingos e f e r i a 
dos, ass im como nos dias em que rxãjo houver expediente 
forense, dos pedidos de "habeas c o r p u s " em que f i gurar 
como coatora qualquer autor idade po l i c i a l . 

5 l . o — Querendo o ju i z in fo rmar -se pessoalmente da 
coação alegada, poderá t ransportar-se à prisão ou ao l o 
ca l em que se encontre o pac iente . 

S 2.o — P a r a o expediente necessário será lícito ao 
ju i z convocar o escrivão de sua va ra ou de out ra e, na 
f a l t a , qualquer serventuário da justiça, podendo, a inda, 
se preciso, nomear o f i c ia l de justiça " a d h o c " que, a n 
tes de c u m p r i r os despachos e ordens, prestará o compro
misso lega l . 

1 3.0 — No pr ime i ro d i a útil que se seguir, far-se-á 
a distribuição do pedido, com a compensação de que por 
ven tura seja caso. 

Ar t igo 2.o — P a r a a apresentação do paciente, as 
Informações e as demais diligências ordenadas pelo juU. 
designará o Secretário da Segurança, também m e n s a l 
mente e por escala, u m delegado de polícia que dará p l a n - i 
tão n a P c h c i a C e n t r a l , nos dias menc ionados . 

Ar t igo 3 o — E s t a le i entrará em vigor na d a t a de 
aua publicação. i 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 20 < 
de ma io de 1953. < 

1 
JÂNIO Q U A D R O S 

Anton io de Queiroz F i l h o ( 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Estado ] 

dos Negócios do Governo , aos 20 de ma i o de 1958. ( 
Car los de Albuquerque Se i f farUt < 
D i re to r G e r a i J 1 

Dispõe sobre a prestação de serviços pelos Posto: 
de Mecanização, do Departamento de Engenhar?; 
e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , e dá outras provi
dencias. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D l 
3 A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — A prestação de serviços aos agricultore; 

l o Estado, pelos Postos de Mecanização do Depai 'camenb 
ie E n g e n h a r i a e Mecânica d a Ag r i cu l tu ra ( D E M A ) , dí 
Secretaria de Es tado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , p.->ssa f 
ier feita exc lusivamente em beneficio da conservação d< 
rolo e v i sando especialmente tarefas de mecanização pe
jada, para as quais os agr icultores não possam se apa. 
•elhar ind iv idua lmente , e de cuja execução não resultt 
i ano à boa conservação do so lo . 

5 l . o — Será considerada como em beneficio da con-
;ervação do solo a execução de qualquer 1 prática conserva-
úonista de caráter mecânico, e, também, a execução d< 
práticas de mecanização agrícola, complementares à* 
nesmas. 

3 2.0 — Serão consideradas como tarefas de mecaniza-
;ão, pesada pa ra as quais os agricultores não possam s< 
ipare lhar ind iv idua lmente , aquelas de desmatamento, d< 
iestoca, de p r ime i ra (tração de terrenos c m desbravamento 
le subsolngem, de valeteamento, de drenagem, de cons 
rução dc diques, de sistematizarão de terrenos para i r r i -
;açâo, de construção e manutenção de caminhos ínter
ins da fazenda, de terraplenagem em geral para f ins agrí-
loias. 

A r t i go 2.o — As Inscrições para os serviços dos Pes
os de Mecanização do Depar tamento de E n g e n h a r i a 
Mecânica da Ag r i cu l tu ra serão fgitas junto aos próprioí 
'ostes, f i cando os engenheiros-agrônomes encarregados 
lessas U n H i d e s responsáveis pe la discriminação das prio-
idades e descontos especiais. 

Ar t i go 3.o — Os en^enhelros-aTrônomos encarregados 
los Postos de Mecanização do Depar tamento de Engenhar i r 
i M e e i n i c a da Ag r i cu l tu ra , nas vistorias e visitas pars 
i indicação, orientação e execução das práticas conservacio-
listas recomendáveis, solicitarão, semore que necessário, c 
oncurso de seus colegas conservacionistas, inc lusive requi -
i tando d31cs laudos escritos pa ra orientação especializada 
las tarefas a s su cargo. 

A r t i g o 4 o — O atendimento dos serviços de mecam-
ação pelos Postos de Me ionização do Depar tamento d : 
Ingenharia e Mecânica d a Ag r i cu l tu ra , será condicionad. ' 
ios objetivos conservacionistas, observando-se a orden: 
ronoló^ica de inscrição dos lavradores, execto para os 
ervU.cs necessários à exe:ução de planejamentos eon-ser-
acionistas, que gozarão de pr ior i - 'ade sobre os demais . 

Parágrafo único — Quando do exame da pr ior idade 
leve-se c o n t e r preferência aos planejamentos daí 
A r r a s de Demonstração' . 

Ar t igo 5.o — Os planejamentos conservacionistas para 
erem recebidos pelos encarregados dos Postos de Mecant-
aefio, pa ra efeito de pr ior idade, devem ter o " v i s t o " do 
ngenheiro-a^iônomo ronservac ionista d a Divisão de C o n -
ervação do Solo do D E M A . 

Parágrafo único — Os Postos de Mecanização do 
>EMA farão todos os serviços de mecanização indicados 
.os planejamento-, conservacionistas, durante o prazo es-
abelecido pa ra sua execução. 

A r t i g o 6.o — Sobre as taxas estabelecidas oelo D S M A 
ara os serviros de mecanização, scvfic concedidos aos a -
r icultores descontos especiais d<? 15% (quinze por cento) 
.a execução dos planejamentos comervar-iortistas. 

Ar t igo 7.o — Den t r o das " A r e a s de Demonstra/ião 
s agr lcu l tore" gozarão de u m a redução de 5 0 ^ (c inquenta 
or cento) sobre as taxas est ipuladas p a r a os serviços de 
îvantamento e p lane jamento cors=rvacionista. fazendo jus 
ambém ao desconto de 3 0 " ( t r in ta por cento) sobre o? 
emaís serviços de conservarão do so'o. pregados ne la D i -
ís^o de Conservação do S ^ o do D3TMA, e indicados n a -
ueles r iane jamentos , que terão, a inda , atendimento pre-
îrencinl. 

Ai't'çro 8.o — Os p w i c i l t o r e s que, em u m a mesma pro 
priedade, já h a j a m s ido servidos por 3 (três) anos pelos 
'ostos de Mecanização, a menos que t ra ta de execuç?,o 
.e services exorsssamente incluídos em plane jamento 
onservaciomsta -executadis pelo Depar tamento de E n c e 
n a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , só roderão ser a t en -
idos p c ' " s Po-tíw. depois que todos os demais inscr i tos já 
ajeni sido servidos. 

Ar f i -m 9.0 — A s " A r e a s de Demonst iVão" , em núme-
•» cond ;7°nte com ns necessidades e possibi l idades do s°r-
ico, s e r ? i b a r i l s bidro<?ráficcs. com e\t»r~5o entre ÍOO 
e?m> e 500 í<m!r>h?n.tos> «ruüfonptros mwdradc * . renre-
mtn t i v c s das condi"õ"s de a " r i r n u u r a das várias regiões 
o "^st-ido. e nas o"!>.'.s se intensificará a assistência ap^ 
TricT 'Uores no sent ido de uso l 'acional e da conservação 
o so ' o . 

P - ï vdçmfo i ^ l e o — Além das " A r e a s de D°r>onstra-
5 n " l a existente' ! em C a m n i n a s (Bac i a <*o Ribeirão das 
" H m i a s ) e em T f u b a t * ( B ^ i a do R i o U n * t haverá no 
M " d o . sem p r e l o i ^ s de outras oue em futuro houver 
"e se r r i n r , u m a "Área de Demorstranão" im i t o a cada 
m a df«s l p f ^ lHades em oue flt^laI"1c•,+•, ^stão sediados 
s 8 'oito) Postos de Mecanizarão do TTFM^ , a s- 'ber: 

(J) pi '-ieirao Prêto — ( B i c i a do Ribeirão P r e t o ) : 
(2) São José do R i o Prêto — (Cabeceiras do R i o 

•reto até o Córrego P l e d a d i n h a ) ; 
(3) Presidente Prudente — (Cabeceiras do R i o Santo 

inastâcio até o Córrego L imoe i ro } ; 
(4) B a u r u — (Cabeceiras do R i o B a u r u até Agua 

!oa V i s t a ) ; 
(5) Jaú — (Cabeceiras do R i o Jaú até a e i dade i ; 
(6) A r a r a q u a r a — (Bac ias do Ribeirão oas Cruzes e 

o Córrego do Tanque , à margem d i re i ta do ti-lo Jacaré-
iuassu) ; 

<7> Taouar i t i nga — (Cabeceiras do Ribeirão dos Po r 
os P * é o Córrego da B a r r i n h a ) : e 

f8i C o t i a — (Cabeceiras do R i o Co t i a até o Ribeirão 
o M o i n h o ) e, mais , u m a " A r e a de Demonstração" j un t o 
cada u m a das sedes de Zona.^ Cor.servacionisuas não f i -

urantes nos casos retro enunerados , ou s e l a : 
(1) P i r a c i caba — (Bac ias dos Ribeirões Caehoe i r i -

h a e G u a m i u m , à margem d i re i ta do R i o P i r a c i caba ) ; 
(2) São João da B o a V i s t a — (Bac ia do Ribeirão dos 

'orcos) ; 
(3) Araçatuba — (Cabeceiras do R i o Baguaçu até a 

Idade) ; e, f ina lmente , 
(4) Avaré — (Bac ias dos FiÉeirões São João, S a n t a 

;árbara e Preto , à margem d i re i ta do R i o P a r a n a p a -
ema ) . 

A r t i g o 10 — As tarefas leves e comuns ta is como: 
ração, gradagem, suleamentos, distribuição de adubos 
;c., poderão ser eventualmente executadas pelos Postos 
e Mecanização, de preferência, quando enquadradas em 
lanos de conserva"áo do serio. 

A r t i go 11 — Não serão novamente atendidos, por 
laísquer das Unidades de t raba lho do Depar tamento dc 
nsenhar ia e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , aqucíes a g r i cu l -
ires que forçaram o D E M A a lançar mão cit ação i u d i -
a l p a r a cobrança de seus débitos, bem como aqueles re -
cidentes e m atrasos e protelações d c pagamento dev i -

l o " ( F M C S K 
Ar t i g o 12 — O presente decreto entrará em vigor n a 

data de sua publicação. 
Ar t igo 13 — Revcgam-se as disposições ím contrário, 

ressalvadas as inscrições efetuadas n a vigência do D e 
creto n . 28.208, de 25 de ab r i l de 1937. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 19 
de ma io de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de A l m e i d a P in t o 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 19 de ma i o de íass. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.234, D E 19 D E M A I O D E 1958 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento 

Vigente . 
J A N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais 
Dec r e ta : ' 
A u i K o l . o — F i c a reduz ida , n a importância de C r $ 

162.400,1)0 (cento e sessenta e dois m i l e quatrocentos c r u 
zeiros) a dotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i 
nada e atribuída à Secretar ia de Es lado dos Negócios d a 
A g r i c u l t u r a : 

SERVIÇO F L O R E S T A L 
V E R B A N . o 250 
Pessoal 

C r$ 
8.51.1 1 Pessoal variável 

10 Extranumerários 
102 D iar i s tas , . . 162.400,00 

A r t i s o 2.o — C o m 3s recursos provenie.-tes da r e d u 
ção Constance do ar i i go l . o , f i c a suo lementada no mesmo 
Orçamento, Verba , Código e Dependência nele menc i ona 
dos, a seguinte dotação: 

- SERVIÇO F L O R E S T A L 
V E R B A N . 350 -
Pessoal ' 

CrS 
8.51.1 1 Pessoal Variável 

10 Extranumerários 
101 Mensa l i s tas . . 162.400,00 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-s° às disposições em contrário. 
Paláeio do Governo do Estado de Sãò Paulo , aos 19 

de maio de 1SE8. 
JÃNiO Q U A D R O S 
Franc i sco de P a n l a V icente de Azeredo 
Jayme de A l m e i d a P i n t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negósics do Governo, aos 19 de maio de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.295, D E 19 D E M A I O D E 1958 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento 
V i cen te . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

D c c r c ' a : 
Ar t i go l . o — F i c a reduzida, n a importância de C r $ 

42O.CO0,0O (quatrocentos e v inte m i l cruzeiros) , a dotação 
do orçamento vigente, aba ixo d i s c r im inada e atribuída à 
Secretar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a : 

p r p . / - " " D E F E S A S A N I T Á R I A . 
D A A G R I C U L T U R A 
VUr i - ^A iM'. ü'*i 

, Pessoal 
CrS 

8.57.1 1 Pessoal Variável 
10 Extranumerários 

100 Contratados 420.000,00 

A r t i g o 2.o — C o m os recursos provenientes da redu
ção constante do art igo l . o , f i ca suplementado no mes
mo Orçamento, Código e Dependência nele mencionados. , 
a seguinte dotação: 

D E P A R T A M E N T O D E D E F E S A SAN ITÁR IA 
D A A G R I C U L T U R A 
V E R B A N . 244 . . 

- ' Pessoal 
C r$ 

8.57.1 1 Pessoal Variável ; ." • 
10 Extranumerários ' • . - . « 

101 Mensa l i s tas 420.000,00 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação, _ 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 19 

de m a i o de 1958. . , 
JÂNIO Q U A D R O S 
Franc isco- de P a u l a V icente dc A ievedo 
Jayme de A l m e i d a P in t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de F s t a -
do dos Negócios do Governo, aos 19 de maio de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.290. D E 19 D E M A I O D E 195R 

Dispõe sobre relotação de cargo 

J A I T O Q U A D R O S G O V E R N A D O R D O F S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o 
art igo 197 da " C . L . F . " , 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a relotado no Depar tamento de De fe 

sa Sanitária da Ag r i cu l tu ra , da Secre tar ia de Estado dos 
Negócios da Ag r i cu l tu ra , 1 (um) carp:o de A u x i l i a r de D e 
fesa Agrícola, classe do Q S A - P P - I I I . lotado no D e 
par tamento da Produção Vegetal , da mesma Secre tar ia , 
ocupado pelo Senhor E l i s eu P o l i . 

A r t g o 2.o No corrente exercício, o funcionário de 
[jue t ra ta este decreto continuará a ser pago por c on ta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado, m e 
diante ates 'ado de frequência encaminhado pelo D e p a r t a 
mento de Dsfesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra ao Depa r t a 
mento da Produção Vege ta l . 

Ar t igo 3 .0 — O título do funcionário a que a lude este 
decreto será anest i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e 
i apost i la pub l i cada n o Diário O f i c i a l . 

F A G I N A 3 


